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Secretarias de Estado

Administração
PORTARIA Nº 290/GS/SEAD         João Pessoa, 18 de setembro de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo
em vista o que consta do Processo n. º  08.017.790-5/SEAD,

RESOLVE, de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, FERNANDA LIMA CORREIA,  do  cargo de Médico,
matrícula n.º 160.086-9, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, com efeito retroativo ao dia 01
de setembro de 2008.

RESENHA Nº 257/2008          EXPEDIENTE DO DIA:  08  / 09 / 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe  confere o artigo 6º, Inciso XI do Decreto n.º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006,
DEFERIU os processos de PROGRESSÃO FUNCIONAL abaixo relacionados:
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PUBLICADO NO D.O.E DE  17.09.2008
REPUBLCIADO POR INCORREÇÃO

RESENHA Nº 266/2008 EXPEDIENTE DO DIA: 02 / 09 / 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição
que lhe confere o art. 6º, Inciso XVIII, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, e em
harmonia com o Parecer da Comissão de Gestão do PCCR dos Profissionais de Saúde DEFERIU os
Processos de  PROGRESSÃO FUNCIONAL:
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PUBLICADO NO D.O.E DE 11.09.2008
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

RESENHA Nº 283/2008                                                       EXPEDIENTE DO DIA: 15 / 09 / 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe  confere o artigo 6º, Inciso XI do Decreto n.º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006,
INDEFERIU os Processos de PROGRESSÃO FUNCIONAL abaixo relacionados:
PROCESSO MAT. NOME CARGO

08.016.983-0 068.072-9 EDNALVA DE LIMA BARBOSA TÉCNICO NIVEL MÉDIO

08.015.423-9 073.354-7 MARIA DE FATIMA DE SOUZA VIEIRA ASSIST. PROC. DADOS

08.015.424-7 073.361-0 CLARA LUCIA ALVES DA SILVA ASSIST. PROC. DADOS

08.017.336-5 073.540-0 JOSE FERNANDO R. DE OLIVEIRA OPERADOR DE AUDIO

07.015.480-5 073.540-0 JOSE FERNANDO R. DE OLIVEIRA OPERADOR DE AUDIO

08.017.357-8 074.457-3 EVANDRO PEREIRA DA SILVA REPORTER FOTOGRÁFICO

08.017.352-7 075.965-1 JOSE CARDOSO DA CRUZ FILHO REPORTER

06.019.458-8 080.592-1 MARIA DE FATIMA DE A. GONÇALVES ARQUIVISTA

08.009.083-4 082.622-7 MARCILIO NOBREGA COUTINHO ANALISTA DE SISTEMA

04.011.964-5 086.870-1 ABEL ALVES DA SILVA TEC. PESQ. CIENT. TECNOLOGIA

08.002.204-9 087.620-8 MARIA SONIA VALE DANTAS TEC. POL. PUBL. GEST. GOVER

07.010.585-5 087.665-8 INACIO HENRIQUE NEIVA DE GOUVEIA TEC. PESQ. CIENT. TECNOLOGIA

08.005.565-6 087.683-6 MARCIA CRISTINE VIEIRA DA ROCHA TEC. PESQ. CIENT. TECNOLOGIA

05.013.224-5 087.688-7 JOSIVAL DE FREITAS COSTA TEC. PESQ. CIENT. TECNOLOGIA

02.027.135-2 087.685-2 ANTONIO CORDEIRO ANTAS TEC. PESQ. CIENT. TECNOLOGIA

06.016.525-1 127.275-6 MARIA CARNELISSE GOMES TELEFONISTA

06.017.861-2 127.276-4 MARIA VERALUCIA SARMENTO TELEFONISTA

02.015.864-5 127.982-3 ARNOBIO DE SOUSA COSTA REPORTER FOTOGRÁFICO

06.051.355-1 127.982-3 ARNOBIO DE SOUSA COSTA REPORTER FOTOGRÁGFICO

00.292.437-4 128.153-4 MARCONI ANTONIO DE ARAUJO PUBLICITÁRIO

07.012.935-5 131.719-9 ELDE DE ALBUQERQUE NÓBREGA ASSESSOR AUXILIAR

RESENHA Nº 284/2008 EXPEDIENTE DO DIA: 18 / 09 / 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817 de 02 de fevereiro de 2006,
tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou o Processo de
VACÂNCIA DE CARGO abaixo relacionado:
PROCESSO N O M E MATRÍCULA PARECER DESPACHO
08.017.053-6 RODOLFO LIMA CARTAXO 154.923-5 2888/2008/ASJUR/SEAD DEFERIDO

RESENHA Nº 285/2008 EXPEDIENTE DO DIA: 18 / 09 / 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006
e tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos
abaixo relacionados:
PROCESSO N O M E MATRÍCULA PARECER DESPACHO
08.010.119-4 MARIA DO SOCORRO 064.516-8 2389/2008/ASJUR/SEAD DEFERIDO

GONÇALVES DE ABRANTES

PBPREV - Paraíba Previdência
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – P – Nº 0451

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 4603/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a MARGARETE BALBINO DA SILVA,

beneficiária do ex-servidor falecido, ANTONIO BALBINO NETO, matrícula nº 47.187-9,
com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.1º, da Portaria
nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, I, e 8º da Constituição Federal, com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 03 de setembro de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 0452

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 4491/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a MARIA DO SOCORRO DE MORAIS,

beneficiária do ex-servidor falecido, SEBASTIÃO DE MORAIS, matrícula nº 27.410-1, com
base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.1º, da Portaria nº 018/
2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, I, e 8º da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 03 de setembro de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 0453

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
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conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 4491/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a MARIA DE LOURDES OLIVEIRA

QUEIROZ, beneficiária do ex-servidor falecido, ADEMAR BEZERRA DE QUEIROZ, matrí-
cula nº 88.889-3, com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito
(art.1º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, II, e 8º da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o
art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 03 de setembro de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 0454

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 4036/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a IVANILZA MARIA DE ARAUJO, beneficiária

do ex-servidor falecido, GERALDO DOS SANTOS OLIVEIRA, matrícula nº 146.950-9,
com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.1º, da Portaria
nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, II, e 8º da Constituição Federal,
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 03 de setembro de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 0455

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 4586/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a MARIA DE FATIMA BATISTA DA SILVA,

beneficiária do ex-servidor falecido, ANTONIO SIMÃO DA SILVA, matrícula nº 503.768-9,
com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.1º, da Portaria
nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, I, e 8º da Constituição Federal, com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 03 de setembro de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 0456

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 4568/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a CECI ANDRADE DE FREITAS, beneficiária

do ex-servidor falecido, EVILASIO VIEIRA MARTINS, matrícula nº 27.472-1, com base no
art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento (art.2º, da Portaria nº 018/
2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, I, e 8º da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 03 de setembro de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 0457 T

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 4899/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a NIDSLLEY YORKE FERNANDES DA

SILVA, beneficiária do ex-servidor falecido, JOSÉ FRANCISCO DA SILVA, matrícula nº
50.670-2, com base no art. 19, §§1º e 2º, “b”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimen-
to (art.2º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, I, e 8º da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o
art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 03 de setembro de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 0458 T

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,

conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 5024/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a THIAGO FIDELIS CARDOSO,

beneficiário do ex-servidor falecido, JOSÉ AUGUSTO CARDOSO, matrícula nº 511.761-
5, com base no art. 19, §§1º e 2º, “b”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito(art.1º,
da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, II, e 8º da Consti-
tuição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o
art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 03 de setembro de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 0459 T

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 4631/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a LAWANNY DAFFNNY SOUZA CAR-

DOSO, beneficiária do ex-servidor falecido, JOSÉ AUGUSTO CARDOSO, matrícula nº
511.761-5, com base no art. 19, §§1º e 2º, “b”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do
óbito(art.1º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, II, e 8º da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o
art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 03 de setembro de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 0460 T

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 4705/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a ANA CLÁUDIA BARBOSA SOARES,

beneficiária do ex-servidor falecido, LINDBERG SOARES DE LIMA, matrícula nº 517.184-
9, com base no art. 19, §§1º e 2º, “b”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento
(art.2º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, II, e 8º da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o
art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 03 de setembro de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 0461

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 4626/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a MARIA VERÔNICA JOSÉ CARDOSO,

beneficiária do ex-servidor falecido, JOSÉ AUGUSTO CARDOSO, matrícula nº 511.761-5,
com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.1º, da Portaria
nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, II, e 8º da Constituição Federal,
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 03 de setembro de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 0462

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 4508/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a RITA MARIA FERREIRA BARRETO,

beneficiária do ex-servidor falecido, DIOGENES REINALDO BARRETO, matrícula nº 3.866-
1, com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.1º, da Portaria
nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, II, e 8º da Constituição Federal,
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 03 de setembro de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 0463 T

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 4508/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a DELIAN FERREIRA BARRETO, DIEGO

FERREIRA BARRETO, beneficiários do ex-servidor falecido, DIOGENES REINALDO
BARRETO, matrícula nº 3.866-1, com base no art. 19, §§1º e 2º, “b”, da Lei nº 7.517/2003, a

partir da data do óbito (art.1º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art.
40, §§7º, II, e 8º da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41,

de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 03 de setembro de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 0464 T

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,

conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 4406/08,

RESOLVE

Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a PEDRO ALCÂNTARA LIANDRO
NETO, beneficiário do ex-servidor falecido, DEUSLENE ALCANTARA DE SÁ, matrícula nº
510.259-6, com base no art. 19, §§1º e 2º, “b”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito
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(art.1º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40,
§§7º, II, e 8º da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/
12/2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 03 de setembro de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 0465

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,

conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 3337/08,

RESOLVE

Conceder PENSÃO VITALICIA a SIDNELIA MATIAS DE LIMA, beneficiária

do ex-servidor falecido, ROBERVAL LIMEIRA DE CASTRO, matrícula nº 133.240-6, com

base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento (art.2º, da Portaria

nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, II, e 8º da Constituição Federal,

com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 03 de setembro de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 0466

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,

conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 3491/08,

RESOLVE

Conceder PENSÃO VITALICIA a ROSINETE DA SILVA SOUSA, beneficiária

do ex-servidor falecido, HERMES JACINTO DE SOUSA, matrícula nº 64.863-9, com base

no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento (art.2º, da Portaria nº

018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, I, e 8º da Constituição Federal, com

a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 03 de setembro de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 0467

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,

conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 4189/08,

RESOLVE

Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a NILDA ARAUJO DE CARVALHO,

beneficiária do ex-servidor falecido EURICO DE SOUSA CARVALHO, matrícula nº 1.556-
3, com base no art. 19, §2º, “b”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.1º, da Portaria

nº 018/2004-2PBPREV), com base no art. 40, §5º, da CF, em sua redação original, cumulado com

o artigo 6º, parágrafo único, do Decreto Estadual nº 5.187, de 16 de janeiro de 1971 e o art. 3º, §2º,

da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 03 de setembro de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 0468

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,

conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 4531/08,

RESOLVE

Conceder PENSÃO VITALICIA a MARIA DE FATIMA FERREIRA SILVA
SANTOS, beneficiária do ex-servidor falecido, MARCELO SILVA DOS SANTOS, matrí-
cula nº 515.256-9, com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do

óbito (art.1º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, II, e

8º da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/

2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 03 de setembro de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 0469 T

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,

conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 4531/08,

RESOLVE

Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a EVELYN DYENE FERREIRA SILVA
DOS SANTOS, beneficiária do ex-servidor falecido, MARCELO SILVA DOS SANTOS, ma-
trícula nº 515.256-9, com base no art. 19, §§1º e 2º, “b”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data

do óbito (art.1º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, II, e

8º da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003

c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 03 de setembro de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 0470 T

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,

conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 4625/08,

RESOLVE

Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a MATHEUS CARVALHO NOGUEI-
RA, beneficiária do ex-servidor falecido, FRANCISCO RONALFO JORDÃO NOGUEIRA,
matrícula nº 83.831-4, com base no art. 19, §§1º e 2º, “b”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data

do óbito (art.1º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, II, e

8º da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003

c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 03 de setembro de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 0471 T

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 4472/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a MARIA EVANEIDE LIMA DA SILVA,

beneficiária do ex-servidor falecido, ANTONIO ALVES FERNANDES, matrícula nº 96.928-
1, com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento
(art.2º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, II, e 8º da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003
c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 03 de setembro de 2008

PORTARIA Nº 134/GSER, de 27 de agosto de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XVIII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005, e tendo
em vista o disposto no § 8º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, no
art. 1º, da Lei nº 6.700, de 28 de dezembro de 1998, e no § 5º do art. 6º, do Decreto nº 14.366, de
30 de março de 1992.

RESOLVE:
I – Fixar, definitivamente, os índices percentuais constantes da relação anexa, a

serem aplicados no exercício de 2009, na distribuição da quota-parte dos Municípios no produto
da Arrecadação do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações – ICMS;

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2009.

Publicada no D.O.E de 27/08/2008.
Republicada por incorreção.

Receita

RESULTADO DOS PROCESSOS DE CONTESTAÇÃO DAS PREFEITURAS
PARA PARTICIPAÇÃO NO ÍNDICE - COTA PARTE DO ICMS PARA 2009

Tendo em vista o disposto no § 8º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 63, de 11
de janeiro de 1990, segue, abaixo, o resultado do julgamento das impugnações apresentadas pelos
municípios.

Prefeitura Municipal de Campina Grande
Processo nº 0674122008-9
Julgado  procedente

Prefeitura Municipal de Campina Grande
Processo nº 0694962008-0
Julgado parcialmente procedente

Prefeitura Municipal de Campina Grande
Processo nº 0678032008-0
Julgado  procedente

Prefeitura Municipal de Campina Grande
Processo nº 0678432008-5
Julgado procedente

Prefeitura Municipal de Campina Grande
Processo nº 0695022008-1
Julgado  procedente

Prefeitura Municipal de Campina Grande
Processo nº 0674072008-8
Julgado procedente

Prefeitura Municipal de Campina Grande
Processo nº 0678342008-6
Julgado  procedente

Prefeitura Municipal de Campina Grande
Processo nº 0695012008-7
Julgado procedente

Prefeitura Municipal de Campina Grande
Processo nº 0655762008-8
Julgado procedente

Prefeitura Municipal de Campina Grande
Processo nº 0678282008-0
Julgado procedente

Prefeitura Municipal de Campina Grande
Processo nº 0695002008-2
Julgado parcialmente procedente

Prefeitura Municipal de Campina Grande
Processo nº 0694952008-5
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Julgado parcialmente  procedente

Prefeitura Municipal de Campina Grande
Processo nº 0695032008-6
Julgado parcialmente procedente

Prefeitura Municipal de Rio Tinto
Processo nº 0709382008-5
Julgado parcialmente procedente

Prefeitura Municipal de Santa Rita
Processo nº 0710282008-9
Julgado  procedente
Prefeitura Municipal de Alhandra
Processo nº 0708492008-0
Julgado  procedente

Prefeitura Municipal de João Pessoa
Processo nº 0700892008-3
Julgado parcialmente procedente

Prefeitura Municipal de Caapora
Processo nº 0695122008-5
Julgado  procedente

Prefeitura Municipal do Conde
Processo nº 0695082008-9
Julgado improcedente

Prefeitura Municipal de Mataraca
Processo nº 0707732008-1
Julgado procedente

Prefeitura Municipal de Campina Grande
Processo nº 0694892008-0
Julgado parcialmente procedente

Prefeitura Municipal de João Pessoa
Processo nº 0700692008-6
Julgado parcialmente procedente

Prefeitura Municipal de João Pessoa
Processo nº 0700852008-5
Julgado parcialmente procedente

Prefeitura Municipal de João Pessoa
Processo nº 0700642008-3
Julgado parcialmente procedente

Prefeitura Municipal de João Pessoa
Processo nº 0700772008-0
Julgado procedente

Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo
Processo nº 0695142008-4
Julgado Procedente

Publicada no D.O.E de 27/08/2008.
Republicada por incorreção.
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COTA-PARTE DO ICMS PARA 2009
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PORTARIA Nº 136/GSER                                            João Pessoa,17 de setembro de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XVIII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005, e tendo em
vista o disposto no art. 23 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de
junho de 1997,

RESOLVE:
Art.1º Fixar os valores mínimos de referência que serão admitidos para efeito de

cálculo do ICMS, relativamente às operações com alpiste e alho fresco:
GRUPO DE PAUTA CLASSIFICAÇÃO DE PRODUTO UNID.MEDIDA VALOR

NOME CÓDIGO NCM
CEREAIS E GRÃOS ALPISTE 1008.30.00 QUILOGRAMA 2,70

ALHO FRESCO 0703.20.01 QUILOGRAMA 2,55
Art.2º Prevalecerá, para efeito da base de cálculo, o valor do produto constante

do documento fiscal, quando este for superior ao de referência de que trata a presente Portaria.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 154/GSER                                            João Pessoa, 17 de setembro de 2008

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA,  usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XXVII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005,

RESOLVE remover, a pedido, LUIZ AUGUSTO CARVALHO BONIFACIO,
Auditor Fiscal Tributário Estadual, matrícula nº 139.703-6, da 1ª Gerência Regional, com sede em
João Pessoa para a 3ª Gerência Regional, com sede em Campina Grande.

PORTARIA Nº 155/GSER                                            João Pessoa, 17 de setembro de 2008

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA,  usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XXVII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005,

RESOLVE remover, a pedido, JURACY FERREIRA DINIZ, Agente Fiscal de
Mercadorias em Trânsito, matrícula nº 071.197-7, da 3ª Gerência Regional, com sede em Campi-
na Grande para a 1ª Gerência Regional, com sede em João Pessoa.

PORTARIA Nº 158/GSER                                            João Pessoa, 18 de setembro de 2008

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA,  usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005,

RESOLVE designar, TATIANA NOGUEIRA DO REGO MONTEIRO
MENEZES, Auditor Fiscal Tributário Estadual, matrícula nº 145.937-6, lotada nesta Secretaria,
para prestar serviço junto à Gerência Executiva de Arrecadação e de Informações Fiscais.

Agravada: Coletoria Estadual de Patos
Preparadora: Coletoria Estadual de Patos
Autuante:Luciano Lourenço da Silva
Relatora:  Consª. Patrícia Márcia de Arruda Barbosa

02. Processo 0519032007-3
Recurso: HIE/CRF-058/2008
Recorrente: Gerência de Julgamento de Processos Fiscais - GEJUP
Recorrida: IMPORT CUNHA COM. SERV. E REPRESENTAÇÕES LTDA.
Preparadora: Recebedoria de Rendas de João Pessoa
Autuante: Paulo Germano Teixeira de Carvalho
Relator: Consª. Patrícia Márcia de Arruda Barbosa

03. Processo 0213172007-6
Recurso: VOL/CRF-009/2008
Recorrente: BRAZ PLAST PLÁSTCOS DO BRASIL LTDA.
Recorrida: Gerência de Julgamento de Processos Fiscais - GEJUP
Preparadora: Recebedoria de Rendas de João Pessoa
Autuante: Antônio Araújo Leite e Fernando José Cruz Cordeiro
Relatora: Consª. Patrícia Márcia de Araújo

04. Processo 0248492007-5
Recurso: HIE/CRF-041/2008
Recorrente: POSTO COJUCENTER COM. DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Recorrida: Conselho de Recursos Fiscais
Preparadora: Coletoria Estadual de Itabaiana
Autuantes: José Ronaldo Rocha de Carvalho e Carlos Alberto  Troncoso Ribeiro Pessoa
Relatora:  Consª. Severino Cavalcanti da Silva

05. Processo 0756812007-4
Recurso: VOL/CRF-038/2008
Autuante: GILMAR FERREIRA DA SILVA
Recorrente: CINZEL ENGENHARIA LTDA
Recorrida: Conselho de Recursos Fiscais
Preparadora: Coletoria Estadual de Alhandra
Autuantes: Wadih de Almeida Silva e Jairo P. Cavalcanti
Relator: Cons.  Severino Cavalcanti da Silva

06. Processo 0988182007-3
Recurso: VOL/CRF-035/2007
Recorrente: AGROVAL AGROINDUSTRIAL VALE DO PARAÍBA S/A
Recorrida: Conselho de Recursos Fiscais
Preparadora: Coletoria Estadual de Santa Rita
Relator: Cons.  Severino Cavalcanti da Silva

07. Processo 0231112077-7
Recurso: HIE/CRF-252/2007
Recorrente: Gerência de Julgamento de Processos Fiscais - GEJUP
Recorrida: LEONEL DE OLIVEIRA
Preparadora: Coletoria Estadual de Alhandra
Autuantes: Wadih Almeida e Edwalter Vilarinho
Relator: Cons.  Francisco Gomes de Lima Netto

08. Processo 0565502007-6
Recurso: HIE/CRF-017/2008
Autuado: JOSINALDO LUIS BARBOSA
Recorrente: Gerência de Julgamento de Processos Fiscais - GEJUP
Recorrida: ANTUNES PALMEIRA LTDA
Preparadora: Coletoria Estadual de Mamanguape
Autuantes: José Ronaldo Rocha de Carvalho e Luis Carlos Soares Silva
Relator:  Consª. Gíanni Cunha da Silveira Cavalcante

09. Processo 0531902007-4
Recurso: VOL/CRF-026/2008
Recorrente: DINÂMICA DISTRIBUIDORA DE TRIGO LTDA.
Recorrida: Gerência de Julgamento de  Processos Fiscais - GEJUP
Preparadora: Coletoria Estadual de Guarabira
Autuante:  Normando de Castro e  Lourivaldo Cezar de Macedo
Relatora:  Consª. Gílvia Danras Macedo

Conselho de Recursos Fiscais, em  17   de Setembro de  2008.

PORTARIA  Nº 008216-8/2008-RRCG                  Campina Grande, 03 de junho de 2008

O Subgerente da Recebedoria de Rendas de Campina Grande, usando
das atribuições que são conferidas pelo  art. 140, § 3º, II, do RICMS,  aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997.

 Considerando o que consta (m) no (s) processo(s) nº (s):  051636-8/2008
Considerando que o(s) contribuinte(s) foi (foram) cancelado(s), “ex-offício”,
RESOLVE:
I. RESTABELECER, as inscrições e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria,
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no

Cadastro de Contribuintes do ICMS;
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

ANEXO A PORTARIA Nº 008216-8/2008  RRCG

Recebedoria de Rendas de  Campina Grande, 03 de junho de 2008
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CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

Pauta 1456ª  Sessão Ordinária da Câmara Julgadora Permanente do
Conselho de Recursos Fiscais,  em  23 de  SETEMBRO  de  2008.

I – Leitura discussão e aprovação da ata da sessão anterior.

II – EXPEDIENTE:

III – JULGAMENTOS:

01. Processo 0153282007-0
Recurso: AGR/CRF- 004/2008
Agravante: FRIOINOX – IND. E COM. DE REFRIGERAÇÃO LTDA.

INSCRIÇÃO RAZÃO SOCIAL ENDEREÇO CIDADE 

16.128.084-6 KARINNE  MICHELLE  LOPES 
LEAL  

RUA CARDOSO VIEIRA  
Nº 111, CENTRO 

C. GRANDE - PB 

 



João Pessoa - Sábado, 20 de Setembro de 20086 Diário Oficial

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
AGÊNCIA DE BOQUEIRAO

PORTARIA Nº 00007/2008/BOQ                                                          27 de Junho de 2008

O Coletor Estadual da AGÊNCIA DE BOQUEIRAO , usando das atribuições
que são conferidas pelo art. 140, inciso V, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto
nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0484182008-6 ;
Considerando que foi decorrido o prazo de 01 (um) ano, contado da data da

suspensão temporária de atividade, e o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria,
não solicitou(aram) a reativação de sua(s) inscrição(ões);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder do(s) mesmo(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 27/06/2008.

Anexo da Portaria Nº 00007/2008/BOQ
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SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
AGÊNCIA DE BOQUEIRAO

PORTARIA Nº 00012/2008/QUE                                                               17 de Julho de 2008

O Coletor Estadual AGÊNCIA DE BOQUEIRAO , usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto
nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0670662008-4;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 17/07/2008.

Anexo da Portaria Nº 00012/2008/QUE
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 SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE MAMANGUAPE

 
PORTARIA Nº 00005/2008/MME                                                             11 de Junho de 2008

O Coletor Estadual C. E. DE MAMANGUAPE , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 007.954.2008-0 COLETORIA
ESTADUAL DE MAMANGUAPE;

Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou
comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 11/06/2008.
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Anexo da Portaria Nº 00005/2008/MME


